LEI MUNICIPAL Nº 0488/05, DE 19 DE AGOSTO DE 2005.


“CONCEDE AUXÍLIO A MORADORES ATINGIDOS POR VENDAVAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio à moradores atingidos por vendaval, no valor de R$ 1.780,00.


Art. 2º - O auxílio compreende o ressarcimento de despesas referente a concertos das redes telefônicas das comunidades de Linha Martinelli, Linha Lajeado Bonito, Linha Rigon e Linha Cachoeirinha.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.
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